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0. PARECER 07/2017
0. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
24 de abril de 2017
 Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 09/2017.   
A MATÉRIA DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 10/2017, a presente matéria busca autorização para o Executivo Municipal criar um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), visando a criação do elemento 3.3.90.34.0000 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.

Segundo argumenta o Executivo Municipal, a alteração se faz necessária para contratação de serviços de terceiros, visando a realização de manutenção em espaços públicos e afins, sendo estas manutenções não enquadradas nas funções realizadas pelos servidores públicos de provimento efetivo da Municipalidade. 

Sendo assim, e considerando a importância da referida matéria, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, 24 de abril de 2017.
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